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Informe
proJeto aprovado

Portadores do vírus HIV (imunodeficiência 
humana) poderão ter uma lei específica para 
proibir a divulgação de informações que os 
identifiquem nos serviços de saúde, ambien-
tes profissionais, de ensino, da administração, 
segurança pública, em processos judiciais e na 
mídia, escrita e audiovisual.

A proposta (PLS 380/13) foi aprovada na 
quarta-feira (21) pelos senadores da CAS. Pelo 
projeto, de autoria do senador Randolfe Rodri-
gues (PSOL-AP), a restrição fica submetida ao 
controle de agentes públicos e privados, que, 
de alguma forma, lidam ou tenham acesso às 
informações.

O sigilo profissional só poderá ser que-
brado nos casos determinados em lei, por 
autorização da pessoa portadora do vírus ou, 
quando se tratar de criança, de seu respon-
sável legal, desde que assinado um termo de 
consentimento.

Os serviços de saúde, públicos ou priva-
dos, e as operadoras de planos privados de 
saúde serão obrigados a proteger as informa-
ções sobre pessoas portadoras do HIV. “É uma 
forma de garantir o sigilo das informações que 
podem gerar discriminação”, justificou o sena-
dor Moka.

Presidente Moka e a vice Vanessa Grazziotin conduziram a deliberativa da CAS

parto HUmaniZado
com informaçõeS da agência Senado

O debate sobre a humanização do parto 
no Brasil, em conjunto com a Comissão de Di-
reitos Humanos (CDH), foi marcado para a se-
mana do Dia Internacional de Ação pela Saúde 
das Mulheres e do Dia Nacional pela Redução 
da Mortalidade Materna e Infantil, comemora-
dos em 28 de maio.

Ideli Salvatti, ministra da Secretaria de 
Direitos Humanos e Vera Soares, secretária de 
Articulação Institucional e Ações Temáticas da 
Secretaria de Políticas para as Mulheres foram 
convidadas.

O tema vem despertando interesse pelos 
altos índices de cesarianas realizadas em todo 
o Brasil, além das denúncias de violência obs-
tétrica recebidas pelas senadoras durante os 
debates da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito da Violência Contra as Mulheres, em 
2012 e 2013.

Um caso em especial foi destacado quan-
do a CAS aprovou o requerimento da senadora 
Ana Rita (PT-ES) para a realização da audiência: 
o de uma jovem no Rio Grande do Sul obrigada, 
por mandado judicial, a fazer cesariana, mesmo 

Penalidades - Além de definir quem deve-
rá resguardar as informações e garantir o sigi-
lo, o texto dobra as penalidades previstas no 
Código Penal, nos casos em que a divulgação 
dos dados cause danos ou ofensa por agentes 
públicos ou privados, que estão obrigados ao 
sigilo por força de sua profissão ou cargo. Atu-
almente, a quebra de sigilo pode resultar em 
detenção de um a quatro anos, além de multa.

Na CAS, a proposta recebeu parecer favo-
rável da relatora, senadora Ângela Portela (PT-
-RR), e foi aprovada por unanimidade, em de-
cisão terminativa. O projeto agora segue para 
a Câmara dos Deputados. 
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com a diretriz do Ministério da Saúde para a re-
alização de partos humanizados.

A Comissão de Assuntos Sociais aprovou, 
em 2013, o PLS 8/2013, que obriga o Sistema 
Único de Saúde (SUS) a oferecer condições 
para a realização de partos humanizados em 
seus estabelecimentos. Pelo texto, o SUS de-
verá obedecer às orientações técnicas para que 
ocorra o parto humanizado e permitir a presen-
ça de um acompanhante durante o trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato. A matéria 
aguarda análise da Câmara dos Deputados.

aUdiência pÚBlica conJUnta 
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Agenda

aUdiência pÚBlica avalia lei qUe oBriga SUS a atender 
pacienteS com câncer em até 60 diaS

Os senadores da CAS cobraram do Minis-
tério da Saúde mudanças na regulamentação 
da chamada “Lei dos 60 dias”, aprovada pelo 
Congresso Nacional. A nova legislação (Lei 
12.732/12), que está completando um ano, 
prevê que os pacientes com câncer, atendidos 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS), terão di-
reito a iniciar o tratamento em no máximo 60 
dias.

Em audiência pública, realizada nesta 
quinta-feira (22), ficou claro que está haven-
do confusão no prazo de início do tratamento, 
pois a portaria do Executivo - que regulamen-
tou a lei - prevê que o prazo comece a contar a 
partir da data de registro do prontuário e não a 
partir do diagnóstico.

A coordenadora-geral de Atenção às Pes-
soas com Doenças Crônicas do Ministério da 
Saúde, Patrícia Chueri, anunciou que o artigo 
da portaria que prevê o registro do prontuá-
rio será modificado, para evitar interpretação 
equivocada e garantir o atendimento no prazo 
previsto. “A lei dos 60 dias ainda é um desafio”, 
reconheceu.

Falta de recursos - A coordenadora ale-
gou que o subfinanciamento da saúde pública 
impede os investimentos na área e que, ape-
sar do esforço do ministério, há dificuldades 
para aparelhar o sistema de forma eficiente. 
“Se nada for feito, só em 2020 a fila vai dimi-
nuir”, ponderou o diretor jurídico do Instituto 
Oncoguia.

Médico, o senador Moka ressaltou o papel 
do Legislativo na aprovação de mais recursos 
para o SUS. “Não tenho a menor dúvida de que 

falta muito. Já aprovamos alternativas para 
garantir a destinação de mais dinheiro para o 
SUS, mas o Governo é o primeiro a votar con-
tra. Nosso papel é continuar pressionando”, 
concluiu.

Pelos dados divulgados pelo Executivo, 
nos últimos três anos, houve aumento de 14% 
nos tratamentos por quimioterapia, 9% das ra-
dioterapias e as cirurgias oncológicas aumen-
taram 22%. Os percentuais são considerados 
baixos diante do crescimento da doença no 
país. A cada ano são mais de 500 mil novos ca-
sos de câncer no Brasil.

Como resultado da audiência, solicitada 
pela senadora Ana Amélia (PP-RS), relatora do 
projeto, o senador Moka sugeriu que a Comis-
são de Assuntos Sociais interceda para que o 
grupo de representantes das entidades repre-
sentativas seja atendido pela área orçamentá-
ria do Ministério da Saúde.

Foram ouvidos, também, na audiência 
pública, representantes da Subprocuradoria-
-Geral da República; do Tribunal de Contas da 
União (TCU); e da Federação Brasileira das 
Instituições Filantrópicas de Apoio à Saúde da 
Mama (Fenama).
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Audiência pública solicitada pela senadora Ana Amélia

deBate
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Mulheres vítimas do câncer em protesto silencioso na CAS

•terça-feira, 27/05
11h – Audiência pública conjunta com a Comissão de Direitos 
Humanos para debater o parto humanizado no Brasil
• quarta-feira, 28/05
9h – Deliberativa da CAS
• quinta-feira, 29/05
10h – Audiência pública para debater a doença de 
Huntington


